
Parecer Jurídico

Protocolo: 19.395.495-2  

1) Vistos, etc.;

2)  O  CECS,  por  meio  de  sua  SAF,  solicita  análise  jurídica  visando  realização  de
contratação direta para Aquisição de: • 3 (três) aparelhos Dect modelo 5613; • 3 (três)
carregadores de mesa para os aparelhos Dect; • 1 (uma) antena base station Dect;
Prestação de Serviços de Manutenção (reparo) em: • 4 (quatro) placas MITEL ROF
1375412/3 – ELU31; • 5 (cinco) antenas dect BS- 330 para sistema DECT da UHE
GJC, conforme Especificação Técnica 077/2022, Revisão 001, de 14/06/2022 e demais
documentos do processo afim;

3) A AE/CECS aferiu a conveniência e oportunidade, bem como a necessidade da contratação 
respectiva, conforme consta do Memorando de mov. 22;

4)  Sob a ótica jurídico-legal, e após a análise do processo e do conjunto documental que o
instrui, e considerando o Memorando de Justificativa de Aquisição de Bens e Serviços ABS-AE-
CECS  nº  033/2022  de  25/10/2022,  verifica-se  que  o  processo  de  contratação  demonstra
viablidade jurídica para realização, na medida em que restam atendidos os fundamentos legais
dispostos no artigo 29, inciso II, da Lei 13.303/16, assim como no item 8.1.1 do Regulamento
Interno de Licitações e Contratos da Consorciada Copel Geração e Transmissão S.A., ;

4) Diante do exposto, e cumpridos e mantidos os requisitos legais, entendo pela viabilidade 
jurídico-legal do processo em tela, vinculado às razões e deliberações da AE/CECS e dos 
fundamentos legais supra expostos. 

5) Em face da viabilidade jurídica, aponho os vistos jurídicos na minuta de contrato de mov. 23;

6) É o parecer.

Curitiba, 04 de  novembro de 2022. 

Paulo Sérgio Sena
Advogado Consultor
COPEL/CECS
Assessoria Jurídica

Rua Comendador Araújo, 143 – 19º andar – Ed. Executive Center Everest
80420-900 – Centro – Curitiba – PR.
TEL (41) 3028 4300 - 3076 4202
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